
E S T A D O  D A  P A R A Í B A  
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REQUERIMENTO N° 033/2023 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia – PB 

 

Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e depois de 
ouvido o Plenário, que seja enviada uma solicitação a Prefeitura de Santa 
Luzia para que  Seja feita uma barreira de proteção na obra abandonada da 
UBS localizada no Centro da cidade. 

 

 

JUSTIFICATIVA VERBAL 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Santa Luzia- PB, em 27 
de março de 2023. 

_________________________________________ 
Ricardo Morais 

Vereador – União Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 


